
DAIA - DOCUMENTO AUTORIZATIVO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL 
Nº DAIA: 0038865-D

Licenc. Ambiental Simpl. - LAS    Supressão Vegetação 03070000207/19 NÚCLEO DIVISA ALEGRE

Tipo de Requerimento de Intervenção Ambiental Núm. do Processo
Unidade do SISEMA

responsável pelo processo

Nome: CPF/CNPJ:
Endereço: Bairro:
Município: UF: CEP: Telefone:

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome:
Endereço:
Município: UF:

Bairro:
CPF/CNPJ:

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Área Total (ha):
Município/Distrito/UF:

INCRA (CCIR):Registro:
Coordenada Plana (UTM) - X(6): Y(7): Datum: Fuso:

Telefone:

Área Total RL (ha):

ALZENILTON  SILVA 503.531.106-63
RUA SÃO VICENTE, 46 
AGUAS VERMELHAS                          MG 39.990-000 (33) 3755-1388

CENTRO

ALZENILTON  SILVA
RUA SÃO VICENTE, 46 
AGUAS VERMELHAS                          

503.531.106-63
CENTRO

MG (33) 3755-1388

Fazenda Rubi
AGUAS VERMELHAS/Itamarati-MG

3594
239.389 8.274.857 SIRGAS 2000 24L

0,0000
328,2800

CEP:39.990-000

RG 00 PEDRA AZUL                             

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Coordenada Geografica:
4.  CARACTERIZAÇÃO DO USO SOLO

Área com cobertura vegetal nativa (ha)
Área com uso alternativo de solo (ha)
Área Total (ha)

5. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA
Tipo de Interveção Quantidade Unidade

144,1100
154,5200
298,6300

Supressão da cobertura vegetal nativa COM destoca 77,2984 ha
6. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Especificações Área (ha)Uso a ser dado à área
77,2900Criação extensiva de bovinos de cortePecuária

7 . COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
Área (ha)Bioma/Transição entre Biomas

Mata Atlântica 77,2900
Total 77,2900

Fisionomia/Transição entre Fisionomias Área (ha)
Outro 77,2900

Total 77,2900
8. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

LENHA FLORESTA NATIVA especies nativas diversas, tocos e raizes 579,72 M3
9. CARACTERIZAÇÃO DAS AREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE

APP com cobertura vegetal nativa

Unidade

APP com uso antrópico consolidado

Total

Agrossiivipastoril

0,0000
O u t r o s :  



10 – RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA 

ROGER SPOSITO DAS VIRGENS - MASP: 

Data da Vistoria: sexta-feira, 20 de março de 2020

(assinatura, masp e carimbo)

11 - AUTORIZAÇÃO

DIVISA ALEGRE, 15/07/2020
12 – VALIDADE

Data de Emissão:

Observações da COPA:

Data de Validade:
15/07/2020

De acordo com a Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017 esta autorização só produzirá
efeitos de posse do Licenciamento Ambiental Simplificado – LAS e sua validade será definida
conforme a licença ambiental. 

13. MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário utilizar folha anexa)

1 Isolamento da Reserva Legal  no intuito de impedir  acesso do gado a área.  Apresentar relatório fotográfico ao NAR. 120
dias após a emissão do DAIA
2.   Realizar  o  desmatamento em faixas,  visando propiciar  tempo para a fuga de animais  silvestres.  Durante a intervenção
Ambiental
3.  Utilizar  meios  de  afugentamento  de  fauna  previamente  a  entrada  de  máquinas  e  equipamentos  para  a  supressão  da
vegetação. Previamente a intervenção Ambiental
4. Sistematização do solo em nível, correção de acidez e fertilidade, uso de espécies adaptadas à região, manejo adequado
da pastagem e lotação de animais dentro da capacidade suporte. Durante a implantação e operação do empreendimento
5. Construção de estruturas de captação de águas provenientes de enxurradas, em densidade adequada, nas margens dos
carreadores.Durante a implantação e operação do empreendimento
Esta Autorização para Intervenção Ambiental só é válida após obtenção da LAS.

14. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

14.1 Tipo de Intervenção Datum Coordenada Plana (UTM)Fuso
X(6) Y(7)

Supressão da cobertura vegetal nativa COM destoca 24L 8274422SIRGAS 2000 238782

15. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

“DECLARO ESTAR CIENTE DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS ATRAVÉS  DESTE DOCUMENTO E DECLARO AINDA
TER CONHECIMENTO DE QUE A NÃO COMPROVAÇÃO DO USO ALTERNATIVO DO SOLO NO CURSO DO ANO
AGRÍCOLA ACARRETARÁ  NO PAGAMENTO DE MULTA E  IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS MITIGADORAS OU

COMPENSATÓRIAS DE REPARAÇÃO AMBIENTAL, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS COMINAÇÕES CABÍVEIS”

Assinatura do responsável pela Intervenção Assinatura do responsável pelo uso alternativo do solo

“ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO DA PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA
PROPRIEDADE CONTENDO A  LOCALIZAÇÃO DA ÁREA  DE INTERVENÇÃO, DA RESERVA LEGAL E APP”

25426


